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PROJETO 

N.O 2.757 1.953 

(Convocação ). 

Regula o estudo, o orçamento e a construção dos açudes. em e.o,&­
ração da União com os Estados, Municípios ou particlllar88, e .4 
outras providências 

(Do Seriado) 
(As Comissões de. Constituição e Jus Li\)'a, de 'Iransportes, CJmnunJ~a-

• 

cões c Obras Públicas e de Finançrus) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O estudo, o orçamento 
e a construção dos açudes de coope­
ração com a União, com os Estados, 
MUnIcípios ou particulares compre­
endem obrigatorIamente. tôdas as 
provicl.ências necessarias aos serviços 
da sua irrigação. que serão executa­
dos nos mesmo tempo. 

Art. 2.0 - Ficam inclUldas as bar­
.. agens <ubmersas no regime de obras 
e cooperação do Departamento Na­
cional de Obras Contra as Sêcas . 

Art. 3.° - Os dispositivos da pre­
sente lei quanto à obrigatoriedade 
dos serviços de ir"igação e barragens 
submersas, se aplicam às obras a se­
rem jeitas em virtude de dotações or-

Art. 5.° - Estende-se o Prêmio de 
Inigação aos açudes (art. 1.°) • • 1l1ae 
l'êdes ainda não tenham sido cons­
truidas, desde qUe 8(!ja requerida t\ 
sua concessão, no prazo de 60 diatl da 
execução desta lei, e seja aSllumida 
a obrigação contratual de termiBfl.l' 
as mesmas, dentro de seis mellell da 
autorização do seu início, sob pena da. 
perda do auxllio (atr. 1.0). 

Art. 6.° - Os prêmios das barra- \ 
geus subme::-sas serão igual..!; a03 00 
açudes de cooperação. 

I 
çamentarias, como as Que forem cus­
teadas com os recursos instituídos 
pelo art. 198 da Constituição Federal. 

Art. 4.° - para os serviços de irri­
gação. previstos no art. 1.0, fica esta-

Parág:afo úmco - Far-se-A o seu 
cálculo de acõrdo com a superfic!~ 
do terreno~ a ser humedecido pelo 
lençol freático . na baSe de cinqüenta 
centavos por metro quadrado de área 
refrescada, e levando-se em eonla o 
auxilio de 50% do custo do metro 
cúbico de alvenaria de pedra e .al 
ou pedra e cimento. empregada .[1 

pa ede, ou do custo do metro eúbico 
de terra traça.da e apiloada, quando 
dt terra argilosa a sua construção. 

belecido o auxllio suplementar de 
70 % para os Estados ou Municípios 
e 50% para os particulares da im­
portâl1ca dos seus respectivos orça­
mentos. com a denominação oficial 
de Prêmio de Irrigação. 

Art. 7 ° - Aos particularel!, pro_ 
pr1etários. de açudes em cooperaçoo, 
não si';á concedido qualquer favor ou 
beneficio público, sem a prova da ex-

1 

• 
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• • fptoração agll"Ícola da sua bacia de 

irlrgação. 
I Art. 8.0 _ As despesas da presente 

lei correrão por conta das verbas or-
çamentarias e p~a. ~ais fins consigna­
das ao Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas. 

Art. 9.° - A regulamentação da 

presente lei pelo Poder Executivo se- , 
rá feita no prazo de sessenta diaS. 

Are. 10 - Esta lei entrará em vigor 
!la data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal. em 12 de dezem­
blO de 19[}2. - João Café Filho~ - I 
Waldemar Pedrosa. - Prisco Santos. 

-------------- ----
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N." 1.385, de 1952 

Redação para 2. a discussão do 
Projeto de Lei do Senado n. o 14, 
de 1952. 

Relator: sr. Antonio Bayma. 

A comissão apresenta a redaçâ<> fi­
nal (fls. anexas) do Projeto de Lei do 
Senado n. ° 14, de 1952. 

Sala da Comissão de Redação, em 9 
de dezembro de 1952. - Costa Pereira, 
Presidente em exercício. - Antonio 
Bayma, Relator. - João Vil/asbôas. 

ANEXO AO PARECER N.o 1.385, 
DE 1952 

Redação para 2. a discussão do 
Projeto de Lei do Senado n. o 14, 
de 1952. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O estudo, o orçamento e 

'" construção dos açudes de cooperação 
com a União, com os Estados, Mum­
'cípios ou particulares compreendem, 
obrigatõriamente, tôdas as providên­
cias necessárias aos serviços da ',ua 
irrigação, que serão executados no 

mesmo tempo. 

Art. 2. o Ficam incluídas as bar­
ragens submersas no regime de obras 
e cooperação do Departameno Nacio­
nal de Obras Contra as Secas . 

Ar<t. 3.0 Os dis:p.ositivos d,a presente 
lei, quanto a obrigatoriedade dos ser­
"iços de 'irrigação e barragens sub­
mersas se ajplicam à obras a serem 
feitas em virtude de dotações orça­
mentárias, como as que forem custea­
das com os recursos institlllidos pelo 
art. 198 da Constituição Federal. 

Art. 4. o Para os serviços de irri­
gação, preVistos no art. 1. o, fica esta-

belecido o auxílio suplementar de 70% 
para os Estados ou Municípios e 50% 
para OS particulares, da importância 
dos seus respectivos orçamentos, com 
a denominação oficial de Prêmio de 
Irrigação. 

Art. 5. o Estende-se o Prêmio de Ir­
rigação aos açudes (art. 1. O), cujas 
redes ainda nâ<> tenham sido cons­
truídas, desde que seja requerida a 
sua concessão, no prazo de 60 dias da. 
execução desta lei, e seja assumida a 
obrigação contratual de terminar as 
mesmas, dentro de seis meses da auto­
rização do seu início, sob pena da per­
da do auxílio (art. 1. 0) • 

Art . 6. o Os prêmios das barragens 
submersas serão iguais aos de açudes 
de cooperação. 

Parágrafo únioo. Far-se-á o seu 
cálculo, de acôrdo com a superficie do 
terreno a ser humedecido pelo lençol 
freático, na base de cínqüenta centa­
vos por metro quadrado de área re­
frescada, e levando-se em conta o au­
xílio de 50% do custo do metro cúbi­
co de alvenaria de pedra e calou pe­
dra e cimento, empregada na parede, 
ou do custo do metro ctbico de ternt 
traçada e apiloada, quando de terra 
argilosa a sUa construção. 

Art. 7. o Aos particulares, proprie­
tários de açudes em cooperação, não 
será concedida qualquer favor ou be­
nefício público, sem a prova da ex­
ploração agrícola da sua bacia de ir­
rigação. 

Art. 8. o As despesas da presente 
lei correrão por conta das verbas or­
çamentárias e para tais fins consig­
nadas aO Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas. 
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Art. 9. o A regulamentação da pre­
sente lei pelo Poder Executivo será 
feita no prazo de sessenta dias. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor 
na data da SUa publicação, revogadas 
a.s disposições em contrário. 

Parecer publicado no " Diário do • 

Congresso Naci01llll", de 10 de de­

zembro de 1952. 

Departamento de Imprensa Nacional- Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 1. 385, de 1952 

Redação para 2. a discussão do 
Projeto de Lei do Senado n. ° 14, 
de .1952. 

Relator: sr. Antonio Bayma. 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal (fls. anexas) do Projeto de Lei do 
Senado n. o 14, de 1952. 

Sala da Comissão de Redação, em 9 
de dezembro de 1952. - Costa Pereira, 
Presidente em exercicio . - Antomo 
Bayma, Relator. - João Vil/asMas. 

ANEXO AO PARECER N.o 1.385, 
DE 1952 

Redação para 2. · discussão do 
Projeto de Lei do Senado n.o 14, 
de 1952. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o O estudo, o orçamento e 

~. construção dos açudes de cooperação 
com a União, com os Estados, Mum­

-cipios ou particulares compreendem, 
obrigatoriamente, tôdas as provldên­
cias necessárias aos serviços da >,ua 
irrigação, que serão executados no 

mesmo tempo. 

Art. 2. o Ficam incluídas as bar­
ragens submersas no regime de obras 
e cooperação do Departameno Nacio­
nal de Obras Contra as Secas. 

Art. 3.° Os diSipOsittvos da presente 
lei, qUa!lto a obrigatoriedade dos ser­
"iças de irrigação e barragens sub. 
mersas se aa>Hcam à obras a serem 
feitas em virtude de dotações orça­
mentárias, como as que forem custea­
das com os recursos institui dos pelo 
art. .198 da Constituição Federal. 

Art. 4. o Para os serviços de irri­
gação. preVistos no art. 1. 0, fica esta-

belecido o auxilio suplementar de 70% 
para os Estados ou Municípios e 50% 
para os particulares, da importância 
dos seus respectivos orçamentos, com 
a denominação oficial de Prêmio de 
Irrigação. 

Art. 5. o Estende-se o Prêmio de Ir­
rigação aos açudes (art. 1. O), cujas 
redes ainda não tenham sido cons­
truídas, desde que seja requerida a 
sua concessão, no prazo de 60 dias da 
execução desta lei, e s€'ja assumida a 
obrigação contratual de terminar as 
mesmas, dentro de seis meses da aut-:>­
rização do seu início, sob pena da per­
da do auxílio (art. 1. O) • 

Art. 6. o Os prêmios das barragens 
submersas serão iguais aos de açudes 
de cooperação. 

Parágrafo únioo. Far-se-á o seu 
cálculo, de acôrdo com a superfície do 
terreno a ser humedecido pelo lençol 
freático, na base de cinqüenta centa­
vos por metro quadrado de área re­
frescada, e levando-se em conta o au­
xilio de 50% do custo do metro cúbi­
co de alvenaria de pedra e calou pe­
dra e cimento, empregada na parede, 
ou do custo do metro cé.bico de ter r ;1 
traçada e apiloada, quando de terra 
argilosa a SUa construção. 

Art. 7. o Aos particulares, proprie­
tários de açudes em cooperação, L1ãG 
será concedida qualquer favor ou be· 
nefício público, sem a prova da ex­
:;>loração agrícola da sua bacia de ir­
rigação. 

Art. 8.° As despesas da presente 
lei correrão por conta das verbas or­
çamentárias e para tais fins conslg­
nadas aO nepartamento Nacional de 
Obras Contra as Secas. 
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Art. 9. o A regulamentação da pre­
sente lei pelo Poder Executivo será 
feita no prazo de sessenta dias. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor 
na data da SUa publicação, revogadas 
a·s disposições em contrário. 

Panecer publicado no " Diário do -

Congresso Nacional", de 10 de de­

zembro de 1952 . 

" 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 1. 015 e 1. 016, de 1952 

Da Comissão de Viação e Obras 
Públicas, sóbre o Projeto de Lei 
do Senado, n.o 14, de 1952. 

Relator: Sr. Onofre Gomes 
1. O Senador Olavo Oliveira apre­

sentou ao Senado Federal, substancio­
so projeto, que tomou o n." 14 de 
lP52, visando incrementar o desenvol­
vimento agrícola do nordeste - de al­
ta Importância para o País, através 
das seguintes medidas. 

a i obrígatonectade dos estudos, or­
çamentos e :onstrução dos seI VIÇOS de 
irrigação, concomitante com o estudo, 
des em cooperação da União com o:: 
Estactos. MunicíplOs ou panic:ulares. 
(art 1.0). 

bl inclusão das barragens submer­
sa, no regime de obras em coo,era­
çâo dO Departamento Nacional de 
Ob:'as Contra as Secas lart. 2.", 4.0 e 
5.°) ; 

C) instituição do prêmio de irrlga­
cãa para coadjuvar os dlt"S serviço::; 
iart. 3.0), constante de um auxílio 
suplementar de 70'7r para os E~r~dm 
ou Municípios e 50% para os parti­
culares da Importancla dos seus res­
pe Uvos orçamentos. 

Na Coml~são de Justica o eminente 
E:r~qdor JoaqUlm Pires ofereceu ao 
projeto uma emenda. por cujo teOl 
o estudo, e o orçamento e a constru­
c:ar ria; rêde de irngação dos açudes 
1)úblico~ serão simultâneo~ ao estudo 
ao orcamento e à construção dos 1'es-
1')"~tiv'os açudes. 

2. Parece incrível que no nordes­
te se construam açudes, sem se rea­
lizar a construção e o conseqüente 
aproveitamento da o,ua rêde de irri-

gr..ção, que aumentará de muito a sua 
..:apacidade de produção. InfeHzmente 
assim ocorre. 

E o doloroso exemplo começa pa­
radoxalmer.te pelos poderes públicos. 

E' de 124 o numero de açudes pú­
bLt::oó constrUldos, naquela l'egh:o, re­
presentando um pou o mais de 2 bl­
lhõe~ e 650 milhões de metros cúbi­
co" de água , Déles sàmente 9 dl~;;Õlll1 I 
d~ l'OOCS irrigatórJas, com o total de 
apenas 4CO qUilômetro, de Ca:lfUE de 
irr;~ação , 90 qUllbmetros de drenoi' 
cv,~ ~ruidos, abrangendo ditos ·:anni~ 
<ioenas uma área de 6.757 nertares. 
e' 280 açudes foram constrtúdos, no 
norc.e~te, em cooperação de particula­
res cem o D. N. C. C. S. 

Uma grande parte dê:es, já por fal­
ta de maiores recu~o~< de algun~ pro­
nr.f>tarios, Já pela carênCIa de visã( 
L Oi:cnllca de outros. amda nao tez c 
dP:UPIÍ .c'.mento das SUaI: oacu~s de lr­
!"iç;a~t 0, ::om visível, e enormes pre­
jU·íZ02 para a produção racional. 

Semelhante 'l.bsurdo não (teve. nem 
jXlGE continuar quer , :Iuanto, aos açu­
Ge~ parêiculares, - obJete pnnClpal do 
,)l·vjeto. '10 seu art. 1 ° - quer qu:mtc 
a0S açudes públicos - deslderatum 
da emenda, 

Aliás, o projeto n.o 6, de. 1951, tam­
bem do Senador Olavo Ollvena, com 
pareceres favoráveJs das Comlssôes de 
Ju",.i,a, Viação e Obras '?uhhas e 
A 'Ticultura, Illdústrla e ::'~omerclü, ora 
f m análise na Comi<são de Co'inancas 
já consigna, no seu art, 2:° que "o es­
tudo, o orçamento" e a construc;A.o d8 
Qualquer açude públiCO compree~dem 
obrigatàriamente, todas II:S provldên­
cias necess2rias aos servIços da sua 

• 
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irrigação, que serão executados ne 
mesmo tempo, inclusive a desap:'o­
priação das terras para a mesma" 

De fato, a rêde de irrigação, tan­
to nos açudes públicos, ,orno parti­
culares, deve ser parte integrante f 

sinérgica dos seus estudos, do seu 01'­
çamento e da sua construção, 

3) As barragens submersas, de lar­
ga aplicação, no nordeste, acarretam 

_ enOl'mes vantagens para a agricultu­
ra, São utilíssimas e, em muitos pon­
t<lS, que não permitem barragens ver­
tedoras, a retenção do lençol freáti­
co opera ve!'dadeiros milagres, 

E' sobremodo convenipnte a sua in­
clus':'c no regime das obras em co­
peração com o D, N, O, C" nos mol­
des do art, 5,0, parágrafo único, o 
que virá de certo desenvolver a sua 
aplicação e favorecer a produção, 

'I, Sàmente louvores merece a cria­
ção (:0 prêmio de ll'rigação, nas ba­
ses de 70% para os Estados ou Mu­
ni 'lpl08 e 50 para os particulares da 
im:-;ortância dos seus respectlVos or­
çamentos, 

O prêmiO do açude, tido ,por muitos 
como precário e insuficiente é, para o 
açude, a barragem, propriamente di­
ta. 

ExigL."'ldo-se, como se vai faze:, a 
CO" .", ero ~imultánea da rêde de ir­
rigação: obrigação nova é outro servi­
ço a mais, com orçamento e despesas 
próprias, Toma-se iniludível a ne­
cessidade de uma a j u d a suplemen­
tar para êsse fim constituída pelo 
p!'êmlú de irrigação, 

Tôda despesa no setor da constl'u­
ção de reservatórios d'água para a 
agricultura redunda em economia fu­
tup I:ara a Nação 

S3mos pela aprovação do projeto 
bem como da emenda, que lhe foi 
ap~esentada, 

Sala das Sessões, em 1 de agôstc 
de 1952, - Euclides Vieira, Presiden­
te, - Onofre GOmes, RelatOr 
Otholl Mader, - Francisco Gallotti. 
_ Alencastro Gtâmarães, 

PARECER 

N,O 1,016, de 1952 

Da Comissão de Financas s6~'Jre 
o Projeto de Lei do Seiwdo nú­
mero 14, de 1952, 

Relator: S1' Alvaro Adolfo, 
1, O pl':ljeto, de iniciativa do e'1~~­

nente SC'1ador Olavo Oliveira destl­
'l1a-se a reí(ular o estudo, o orçamento 
e a construção dos açude~ em .-:oope­
l'acão da União com os Estados, Mu­
nklpics e r>articulares, para toruar 

2 

otrigawria a irrigação das terras que 
oum""'per.c.em além de outras prOVI:: 
',,"llua<, Inclue o projeto as barra-

,_; ~'",b:acr~as no r2::;ime de obras 
em cooperação do Departamento Na­
"'0_ f de O oras Contra as Sêcas e 
e,"l,a,:elcce prêmios para os servlço~ 
de irrigação, inclusive dessas barra­
v,en~, "l>PC1Q em vista, nesteci.SO, a 
- " ,), ,'10 .,~dlede'ld8 oelo 
lençol freático, na base de cinqüénta 
c"ntavo8 por n:etro quadrado da area 
red'FCaClJ, além do auxilio correspon­
" ':te a .3j 0 r do custo da construçâo 
de .barragens calculada na razão do 
Cc ,te Cl0 l~letro CUOICO de alvenana 
Clt ')e";'.3 e calou clmento, ou de 
terra traçada e apiloada, quando de 
[8rra "1'2,110:<\, a construção, 

01,,;::62 o projeto que não será con­
Jdwo <;ualquer favor ou " nofí 10 ;Ju­
,-,I'cr; a partict'lul'es, proprietanos de 
açudes em cO'Gperação, sem a prova 
• pxp.\or) r: ,J àc La I}ucia de Ü'i~ga-

ção. 
A, cc " ,s decorrentes da execu:;;,') 

da lei eP] elaho"acão correrão a CGllta 
1.)~ • ::ur~ 1:-- re3s;-va~1os ao De9;arta­
'"' ',.) !lidclOnal de Obras Contra as 

~, L '''':3 rI?" maiore- lacunas que se 
I :1; 0,;' 1'1i<1do 11'lS O;Jras des~l:ladas 
a 20'11::>atel' os efeitos das sêcas do 

; 01' p<t ( o' t á 11 0 q'le diz resp2it,) li. 
"~""P'"~0 d~c !(' Tas compN:er:dtclas "la 
,aua ao:, rt:spcdlVOS a~ude~ púolico5 
ou t}~,rt.l ':'12!'cs, em desproporção com 
n massa (", "l a~umulada e os 5!lcri­
flC:OS ~X_-l(~0Ç', à U!1ião. Isto, mesrno, 
tratn!l.do-se das grandes barra'l;cm, 
quo )";0 t~rn sido devidamente apro­
" .: ,'tas Dara a prod;,:ção agrícola ce 
-6"',: r~ de subsistência, por falta IJU 
ír:n'fi2íê,lcia de um sistema de ir"'l;u­
cão ::ldequado, Em parecer anterilJr, 
ljuar.c\o E;xaminQvamos o projeto da 
CSn.lara dos Dep~~tados sóbre ban·~t­
g"ns sutmcl'Eas no Vale do Rio Ja­
guaribe, acentuávamos o pouco ren­
dimeatJ dr.s m9.ssas dá~ua acumuln­
da, em proveito da produção agríc0la, 
sem correspo:ldência com o esfôrço 
dispendido até aqui para a solução 
do grande problema das sêcas. Dos 
136 aç'Jdes ,pú:~licos c::mstruídos pela 
Uniá.o, sómcnte em onze dêles COllS­
trairam-se 'anais de irrigação, que 
tot" lizam :wenas 123 quilômetros Qe 
canms prinêipais, além de 285 de de­
rlva~:,o, o que é evidentemente muito 
pouco para dois bilhões e setec,pnt.05 
,!l:ll1õ::s dz mctro~ cúbicos d:iJ. ,.~a 
acumulada n.§sses açudes públicos, 

• 

) 
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Sôbre o assunto, consigna "Conjun­
tura Econômica" de junho de 1951, 
llág. 7: 

"Em sua maioria, as terras que 
se poderiam tornar permanente­
mente produtivas continuam mal 
aproveitadas, pois os proprietários 

t ' vizinhos aos grandes açudes públi­
cos não se inter,essam em alterar 
a s':a rotina de produção. Se to­
marmos os 7 açudes em que há 
assistência técnica desde 1946 e o 
Pôrto de São Francisco, verifica­
se, quanto à irrigação, algum pro­
gresso nos últimos anos (Qua­
dro lI). A área "ultivada aumen­
tou de 437 hectares, de 1946 a 
1950, o que corresoonde a 2, 90/,; 
a quantidade produzida mediante 
irriQ'a~ão cresceu de 13.7%. mas 
o valor da produção manteve-se 
pràticamente estacionário, devido 
à queda registrada entre 1946 a 
1 "50. CO!lsiderando o valor da 
p;'odu~5,o tota! dê~êes açudes, ve­
rifica -se aue ocorreu o aumento 
de Z7 "'c, [a", cJmQ a pODula~ão 
cresceu de 25 ot,. o nível Q'eral dos 
precos a partir de 1949 subiu 
frmito P rlifír~l admitir que se te­
nha verificado melhoria de nível 
de vida fira êsses grUllOs. 

Se destacarmos a produção e a 
p01)ul~n5t"\ ~~s l"'lf'n;as r1<':'1 '''"I'' ., .... g) 
as conclusões são ainda menos 
otimistas, pois a um acrescimo de 
2 01 ~'l "'llor d~ nr'ldul>i\o "rro><­
pondeu um aumento de 50% na 
população. " 

De tudo if'o rf'f.ult.fl que pá a ar­
cessidade imperiosa de serem apl'o­
veitac1as em 1"',:::\i8 alta escala 85 gra~­
d ~s bach~~ ae irrirmção, assim como 
de fiçarem subordinadas as '1'J"'lS 

cO!lf,tnções de açudes em cooperação, 
rom de barragens submersas. à C)hri­
\ ~,..;: '" (~.o ~eY'0""'" ~onstr11ido.c:; C'onronlÍ­
tantemente serviços complementares 
de irri':m.cão. Só êste sistema de umc­
C"ni,.""ntn das ternls agr;rolas do Nor­
dêste pode assegurar níveis normais 
de nrodvGão aue corre,onondam às ne­
re.o,",irl""po r1e nopulações que crescem 
progressivamente. 

O oro.ieto estahelece prêmios de irri­
gação 'Jara os Estados. Muni"íoios ~ 
particulares, na razão de 70 % pllra 
flquêles e 50 %. para os últimos, no 
caso de cooperação com a União, sô­
bre M orcamf>nt'l~ destinados à con~­
trncão dos respectivos canais e deri­
vações. Ao mesmo tempo, para forçar 

a exploração da bacia de irrigação dis­
põe que sómente serão concedidos fa­
vôres ou benefícios públiCOS aos pro­
prietários de açudes em cooperação 
que façam prova dessa exploração 
agríCOla. 

3. O projeto do eminente Senador 
Olavo de Oliveira, no que atende às 
barragens submersas, não contrária o 
projeto 21 da Câmara dos Deputados, 
da iniciativa do ilastl'f' Deputado Alen­
car Araripe, em curso no Senado . - , que autorIza o Poder Executivo a 
mandar realizar estudos e proje~os 
para a "onstrução de um sistema de 
barragens submersas sucessivas nos rios 
Salgado e Jaguaribe, no Cariri. O pFO­
jeto do Senado, quanto a essas bana­
gens, destinadas ao aproveitamento 
das águas freáticas para umedecimen-
to de terras agricultáveis das diversas 
bacias fluviais do Nordeste, vem f:t­
cultar o aproveitamento dessas terras _ 
por um sistema de lavoura seca (jry 
farm) , de obras muito menos custo­
sas, onde não seja possível ou não 
convenha a construção d::: açudes 

4. Somos, por tudo isso, pela apro­
vação do projeto pelo Senado. 

Sala Joaquim Murtinho, 1 de ol1t.u­
bro de 1952. - César Vergueiro, Pre­
sidente, ad-hoc. - Alvaro Adolfo Rf'­
lator. - Cícero de Vasconcelos, -­
Plínio Pompeu. - Alberto Pasqua­
Uni. - Mathias OI?Jmpio. - Alfredo 
Neves. - Carlos Lindember[J. 

EMENDA N.o 1 

Onde e como convier: 
Art. - Os dispositivos da pre­

seu.e lei, quanto à obrigatoriedade 
dos serviços de irrigação e barra­
gens submersas, se aplicam às 
obras a serem feitas em virtude 
de dotações orçamentárias como 
as que forem custeadas com os re­
cursos instituídos pelo art. 198 da 
Constituição Federal. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de 
junho de 1952. - Dario Cardoso, 
Presidente. - Joaquim Pires, Re­
lator. - Aloysio de Carvalho, pela 
constitucionalidade, Camilo 
M ércio. - Ivo d' Aquino. - Go­
mes de Oliveira. 

, 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 14, de 1952 

Regula o estudo, o orça­
mento e a construção dos açu­
des em cooperação da União 
com os Estados, Municípios 
ou particulares e dá outras 
providências . 

9 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O estudo, o orçamento e 

a construção dos açudes de cope­
ração com a União, com os Esta­
dos, Municípios ou particulares 
compreendem obrigatoriamente 
tõdas as providências necessárias 
aos serviços da sua irrigação, que 
serão executados no mesmo tempo. 

Art. 2.° Ficam incluídas as bar­
ragens submersas no regime de 
obras e cooperação do Departa­
mento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas. 

Art. 3.° Para os serviços de ir­
rigação, previstos no a r t i g o 1.0, 
fica inst ituído o auxílio ' suple­
mentar de 70% para os Estados 
ou Municípios e 50% para os par­
ticulares da importância dos seus 
respectivos orçamentos, com a de­
nominação oficial de prêmio de 
irrigação. 

Art. 4.° Estende-se o prêmio de 
irrigação aos açudes (artigo 1.0), 
cujas rêdes ainda não tenham sido 
construídas, desde que seja re­
querida a sua concessão, no prazo 
de 60 dias da execução desta lei. 
e seja assumida a obrigação con­
tratual da conclusão das mesmas, 
dentro de seis mêses da au ori-

zação do seu início, sob pena da 
perda do auxílio (artigo 1.0). 

Art. 5.° Os prêmios das barra­
gens submersas serão iguais aos ~ 
de açudes de cooperação. 

Parágrafo único. Far-se-á o seu 
cálculo, de acôrdo com a super­
fície do terreno a ser humedecido -, 
pelo lençol freático, na base de 
cinqüenta centavos por metro qua­
drado de área refrescada. e levan­
do-se em conta o auxílio de 50% 
do custo do metro cúbico de alve­
naria de pedra e calou pedra e 
cimento, empregada na parede, ou 
do custo do metro cúbico de terra 
traçada e apiloada, quando de 
terra argilosa a sua construção. 

Art . 6.0 Aos particulares, pro­
prietários de açudes em coopera­
ção não será concedido qualquer , .. 
favor ou benefIcio publico, sem a 
prova da exploração agrícola da 
sua bacia de irrigação. 

Art. 7.0 As despêsas da presente 
lei correrão por conta das verbas 
orçamentárias e para tais fins 
consignadas ao Departamento Na­
cional de Obras Contra as Sêcas . 

Art. 8.° A regulamentação da 
presente lei pelo Poder Executivo 
será feita no prazo de sessenta 
dias. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vi­
gôr na da~a da sua publicação, 
revogadas as disposições em con­
trário. 

Sala das Sessões. em 29 de maio 
de 1952 _ - Olavo Oliveira _ 

Projeto publicado no "Diário do ' 
Congresso Nacional", de 30 de 
maio de 1952; pareceres no "D . C . N . " 
de 4-10-52 . 

- --------- - -------------- - ~-
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 
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SENADO FEDERAL, 

PARECERES 

Ns. 1. 015 e 1. 016, de 1952 

Da C01nissão de Viação e Obras 
Públicas, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado, n.O 14, de 1952. 

Relator: Sr. Onofre Gomes 
1. O Senador Olavo Oliveira apre­

~entou ao Senado Federal, substancio­
so projeto, que tomou o n.e 14 de 
1952, visando incrementar o desenvol­
vimento agricola CIo nordeste. - de al­
ta :mportância para o Pais, através 
das seguintes medidas. 

a) obriga torieaade dos estudos, or­
çamentos e :onstrução dos serviços de 
irrigação, concomitante com o estudo, 
des em coop,eração da União com OE 
Estaaos, Municípios ou particulares. 
(art 1.0). 

b) inclusão das barragens submer­
sas no regime de obras em coo;:Jera­
ç- o do Departamento Nacional de 
Ob!'us Contra as Secas. (art. 2.°, 4 ° e 
5.°) I 

c) instituição do prêmio de irrtga­
cão para coadjuvar os ditos serviços 
(art. 3.°), constante de um auxílio 
Implementar de 70% para os Estadm 
ou Municípios' e 50% para os parti­
culares da Importância dos seus res­
pe2tivos orçamentos. 

Na Comissão de Justiça o eminente 
SenadOl" JoaqUlm Pires ofereceu ao 
prDJeto uma emenda. por cujo teor 
o estudo, e o orçamento e a constru­
C30 da rêde de irrIgação dos açudes 
.,)úbJicos serão simultâneos ao estudo ao orcamento e à construção dos res­
l)E'r·tivOs açudes. 

2. Parece incrível que no nordes­
te se construam açudes, sem se rea­
lizar a construção e o conseqüente 
aproveitamento da sua rêde de irri-

gação, que aumentará de muito a sua 
capacidade de produção. Infelizmente 
assim ocorre. 

E o doloroso exemplo começa pa­
radoxalmer.te pelos poderes públicos. 

E' de 124 o número de açude.< pú­
bEcos constrmdos. naquela re~is.o, re­
presentando um pau o mais de 2 t)l­
lhões e 650 milhões de metros cúbi­
cos de !i.gna. Dêles sómente 9 dlspõelll 
CC rêdes irrigatórlas com o total dE 
apenas 400 quilômetro" de canaIs de 
irrigaç,ão r 90 qUIlômetros de dreno.< 
coa rUidos, abrangendo dito~ :;analE 
apenas uma área de 6.757 hectares. 
e' 280 açudes foram constnúdos, no 
norceste, em cooperação de particula­
res com o D. N. C. C. S. 

Uma grande parte dê"es, já por fal ­
ta de maiores recm'~r s de alguns pro­
nr:etarios, Já pela carência de viste 
C"0:lÔl1l:ca de outros, alnda nâo fez c 
aparelhamento das suas baclaS de 11'-
1'i<2:aC;10, com visíveis e enormes pre­
jUizos para a produção ra.lomü. 

Semelhante absurdo não deve. nem 
p()de contmuar, quer 9-uanto aos açu­
des particulares, - obJeto p~mClpllJ do 
pl'ojeto. no seu art. 1.0 - que.r Quanto 
ao~ açudes públicos - deslderatum 
da emenda. 

Aliás, o projeto n.o 6, de 1951. tam· 
oem do senador Olavo Olivem.l! com 
pareceres favoráveIS da.s Conllss~es de 
Sus~iça, Viaçào e Obras Púnll as e 
A~ricultura Indústria c COIl1e~ClO ora 
em análise' na Comissão de F'inancas 
já consigna. no seu art. 2:0. que "o es­
tudo, o orçamento" e a construç6.0 de 
qualquer açude público compree~d~m 
obrigali>riamente, todas as prOVIden­
cias necessárias aos serviços da sua 
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irrigação, que serão executados ne 
mesmo tempo, inclusive a desapro­
priação das terras para a mesma" 

De fato, a rêde de irrigação. tan­
to no~ açudes públicos, ,orno parti­
culares, deve ser parte iutegrante € 
sinérgica dos seus estudos. do seu or­
çamento e da sua construção. 

3) As barragens submersas, de lar­
ga aplicação, no nordeste, acarretam 

• enormes vantagens para a agricultu­
ra. São utilissimas e, em muitos pon­
tos, que não permitem barragens ver­
tedol'as, a retenção do lençol freáti­
co opera verdadeiros milagres. 
• E' sobremodo conveniente a sua in­
cJusL no regime das obras em co­
peração com o D. N. O. C., nos mol­
des do art. 5.°, parágrafo único, o 
que virá de certo desenvolver a sua 
aplicação e favorecer a produção. 

4. somente louvores merece a c!'ia­
ção do prêmio de irrigação, nas ba­
ses de 70% para os Estados ou Mu­
m lpioó e 50 para os particulares da 
impol'tãncia dos seus respectivos or­
camentos. 
. O pr0mio do açude. tido por muitoE 
como precário e insuficiente é, para o 
acudr: a banagem. propriamente di­
ta. 

Exigindo-se, como se vai faze:, a 
cO''Ftr"cão simultânea da rêde de ir­
rigação: obrigação nova é outro servi­
ço a mais, com orçamento e despesas 
próprias. Torna-se iniludível a ne­
cessidade de uma a j u d a suplemen­
tar para êsse fim con.stituida pelo 
prêmIo de irrigação. 

Tôda despesa no setor da constru­
ção de reservatórios d'água para a 
agricultura redunda em economia fu­
tur~1 ~ara a Naçâo. 

S01110S pela aprovação do projeto 
bem como da emt'nda, que lhe foi 
apresentada. . 

Saia das Sessões, em 1 de agôstc 
de 1952. - Euclides Vieira, Presiden­
te. - Onofre Gomes, Relator 
Othon J\1ader. - Frarveisco Gal/otti. 

Alencastro Gui'marães. 

PARECER 

N° 1.016, de 1952 

Da C01nissão de Finan-:as. sõ"tlre 
o Projeto de Lei do Senado nú­
mero 14. de 1952. 

Relator: 8r. Alvaro Adolfo. 
1. O pr:Jjeto, de iniciativa do e'J1i­

nerte Se:1ador Olavo Oliveira destl­
J:lAcse a regular o estudo, o orçamenw 
e a construção dos açudes em coope­
racão da União com os Estados, Mu­
niéípios e particulares, para tornar 

2-

obrigatória a IrrIgação das terras que 
,O"1m'eendem, além de. outras provl~ 
·1,,;lCI~S. Inclue o projeto as barra­
",;;:; o·,:b!llCrS8.S !'lO re;;ime de obras 
em coóperação do Departamento Na-

.D'la, de Obras .Contra as Sêcas e 
f;',aoelece prêmios para os serViços, 
de irrigação, inclusive dessas barra­
genb, ~E'i1do em vista, neste cJ.so, a 
~:, c ' ,;, te,' ·2110 tJet:11ede'ldo pelo 
lençol freático, na base de cinqüenta 
C2mavos por metro quadrado da area 
rClrescada, além do auxílio correspon­
C:C'1te a ;:.8 % do custo da consêruçao 
de barragens calculada na razão do 
Cllsto do metro cübico de alvenana 
Cc [)edrR e calou Cimento. ou de 
terra traçada e apiloada, quando de 
Lerra argllcsa, a construção. 

Disrõe o projeto que não será con­
::,'dIOC qualquer f;wor (" .• I)puefilO pú­
• ';co :-. partlCulares, propneLàr:os d.e 
açudes em cooperação, sem a prova 

Oxplor'I~Ro de SV:l I~acia Ge irnga­
ção. 

As de;,p2';r,s decorrentes da exe,:u.:d.() 
(~a leI em elaboracão correrão li. conta 
do" l'1·;:·ursc, resúvactos ao Depart.a­

'·'.'1,: NaclOnal de Obras Contra as 
'::e~as 

". [' m:.t das maiores lacunas que se 
t ,rJ r. ]ccrvado na~ obras destinadas 
q ~0mbater os efeitos das sêcas do 
'.ior<'.este es'.ft no que diz respeitú à 
'l't'l aC:1o daf' terTJ.S cOlllpree!1dldas '.1::" 
taCla 'dO~ respectivos acudes púo!icos 
ou ;:,'.rtl '1.:1a!·e's. em desproporção c.)Ill 
:I P' :lSS:I d:.o;·.la acumulada e os sacri .. 
fictos €xi7\(;OS à União . Isto, mesmo, 
trD..ta.!1do-se das grandeS barragenE J 

que não tem sido devidamente. apro­
'c:;.:ldas Dara a produção agrícola ce 
-:-?1"2703 de subsistência, por falta (JU 
lnsl!ficiência de um sistema de irr~;;a­
cão adequadO. Em pare(?er anteri<)r, 
q\lando examinavamos o projeto da 
ó[,;nara dos Depl,;tadcs sôbre barr~1-
gc;-,s submusas no Vale do Rio Ja­
:;;uaribe. acentuávamos o pouco ren­
cl:;ncTi to das m:l.ssas dágua aeum ul:1-
da, em proveito da produção agrícola., 
sem correspo:ldência com o esfôrço 
d;spendido até aqui para a soluçãc 
do grande problema das sêcas. Dos 
136 açudes públicos construídos pela 
U!1ião, sómente em onze dêles cons­
truiram-se "anais de irrigação, que 
totalizam apenas 128 quilômetros de 
can::;is principais, além de 285 de de­
rlv!ição. o que é evidentemente muito 
pouco para dois bilhões e setec·ent.os 
milhões de metrcs cúbicos dó, '.:ra 
acumt;lada nêsses açudes públicos. 

• 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 541, de 1952 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça ao Projeto de Lei do Se­
nado n.o 14, de 1952. 

Relator: Sr. Joaquim Pires . 

O ilustre Senador Olavo Oliveira 
que, COm inexc~ível brilho, represen­
ta o Ceará nest,a Casa do Parlamento 
Nacional, que ~onhece as agruras de 
que sofre o Povo Nordestino nos perío­
dos de sêcas; no intuito de regular o 
estudo da feitur!l dos açudes, fixar o 
orçamento das é);"ras projetadas para 
a construção de;, mesmos e sobretudo 
o seu aproveitamento, tornando obri­
gatórias as prondêndas complemen­
tares e mais que necessárias para. ir­
rigação dos valf:'s marginaes, donde 
virão as lavouras indemnes lW flagela­
do arrazador. 

Não bastaria isso para tornar o 
Nobre Senador Cearense benfeitor in­
comparável do Povo sofredor, fez 
mais, incluiu no regimem de obras as 
barragens submersas, serviço êsse que 
irá beneficiar o· animais bovinos, 
equinos, caprinos etc., mesmo aos si­
véstres. além de minorar os efeitos das 
sêcas periódicas pelo armazenamento 
do preCioso líq.ni1c em vastas regiões 
servidas por mananciaes terrenciaes 
que descem em desníveis acentuados 
para o Oceano. 

Lamento que ::.F medidas consubs­
tanciadas no ~raveitoso projeto este­
jam adstritas ;\s obras feitas em Co­
operação (açudes, canais de i:::rigaçii,o, 
barragens submersas), pelo que so­
mos de parecer Que o projeto ' seja 
aprovado pela 'lua corutitudonalidade. 
benemerência ê oportunidade, com a 

seguinte emenda aditiva como 
Comissão: 

EMENDA N.o 1 

Onde e como convier: 

da 

Art. - Os dis;::;ositivos da presente 
lei, quanto à oorigatoriedade dos ser­
viços de irrigaç ia e barragens sub­
mersas, se apli~am às obras a serem 
feitas em virtude de dotações orça­
mentárias como a} que forem custea­
das com os rec"1'SOS instituídos pelo 
art. 198 da Constituição Federal. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de junho 
de 1952. - Dario Cardoso Presiden_ 
teL - JoaqUim Pires, Relator.­
Aloysio de Car:)alho, pela constitu­
cionalidade - ~omiloo Mércio. - Ivo 
d' Aquino. - Gomes de Oliveira. 

PROJ!'TO DE LEI DO SENADO 

N.O 14, de 1952 

Regula o estudo, o orçamento 
e a construção dos açudes em coope­
ração da União com os Estados. 
Municípios ou particulares e da 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O estudo, o orçamento e 
a construção dos açudes de coopera­
ção com a União, com os Estados. Mu­
nicípios ou particulares compreendem 
obrigatõriamente tõdas as providên­
cias necessárias aos serviços da sua 
Irngação. que serão executados no 
mesmo tempo. 

Art. 2.° Ficam incluídas as barra­
gens submersas no regime de obras e 
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cooperação do Departamento Nacio­
nal de Obras Contra as Sêcas. 

Art. 3.° Para os serviços de irri­
gação, previstos no artigo 1.0, fica 
instituído o auxílio suplementar de 
70% para os Estados ou Municípios 
e 50% para os particulares da impor­
tância dos seus respectivos orçamen­
tos, com a denominação oficial de 
prêmio de irrigação. 

Art. 4. ° Estende-se o premIO de 
irrigação aos açudes (artigo 1.0), cujas 
rêdes ainda não tenham sido cons­
truídas, desde que seja requerida a 
sua concessão, no prazo de 60 dias 
da execução desta lei, e seja assumida 
a obrigação contratual da conclusão 
das mesmas, dentro de seis mêses da 
autorização do seu início, sob pena da 
perda do auxílio (artígo 1.0). 

Art. 5.° Os prêmios das barragens 
submersas serão iguais aos de açudes 
de cooperação. 

Parágrafo UlllCO. Far-se-á o seu 
cálculo, de acõrdo com a superfície do 
terreno a ser humedecído pelo lençol 
freático, na base de cinqüenta centa­
vos por metro quadrado de área re­
frescada, e levando-se em conta o 

auxílio de 50% do custo do metro 
cúbico de alvenaria de pedra e calou 
pedra e cimento, empregada na pa-' 
rede, ou do custo do metro cúbico 
de terra traçada e apiloada, quando 
de terra argilosa a sua construção. 

Art. 6. ° Aos particulares, proprie- ' 
tários eLe açudes em cooperação, não 
será concedido qualquer favor ou be­
nefício público, sem a prova da ex~ 
ploração agrícola da sua bacia de ir­
rigação. 

Art. 7.° As despêsas da presente 
lei correrão por conta das verbas or~ 
çamentárias e para tais fíns consig­
nadas ao Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas. 

Art. 8.° A r.egulamentação da pre­
sente lei pelo Poder Executivo será 
feita no prazo de sessenta dias. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigõr 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de maio 
de 1952. - Olavo Oliveira. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional", de 30 de maio 
de 1952. 

Departam~!\t" ue Imprensa lÚ~lnnal - Rio de Janeiro - Brasil - 19S~ 
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SENADO FEDERAlt. 

PARECER 

N.o 541, de 1952 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça ao Projeto de Lei do Se­
nado n.o 14, de 1952. 

Relator: Sr. Joaquim Pires. 
O ilustre Senador Olavo Oliveira 

que, COm inexcedível brilho, represen_ 
ta o Ceará nest.a Casa do Parlamento 
Nacional, que conhece as agruras de 
que sofre o Povo Nordestino nos perío­
dos de sêcas; no intuito de regular o 
estudo da feitura dos açudes, fixar o 
orçamento das ~bras projetadas para 
a con.strução dCi> mesmos e sobretudo 
o seu aproveitamento, tornando obri­
gatórias as prondêndas complemen­
,tares e mais que necessárias pll.ra ir­
rigação dos vales marginaes, donde 
virão as lavouras índemnes 00 flagela­
do arrazador. 

Não bastaria isso para tornar o 
Nobre Senador Oearense benfeitor in­
comparável do Povo sofredor, fez 
n;lais, incluiu no regimem de obras as 
barragens submersas, serviço êsse que 
irá beneficiar O~ animais bovinos, 
equinos, caprinüs etc., mesmo oos si­
vestres. além 'de minorar OS efeitos das 
sêcas periódicas pelo armazenamento 
do preCioso líqnidc em vastas regiões 
servidas por mananciaes terrenciaes 
que descem em desníveis acentuados 
para o Oce·ano. 

Lamento que as medidas con.subs_ 
tanciadas no ,:roveitoso p.rojeto este­
jam adstritas às obras feitas em Co­
operação (açudes, canais de irrigação, 
barragens subMersas), pelo que so­
mos de parecer que o projeto seja 
apl'ovado pela sua cOMtitudonalidade, 
benemerência e oportunidade, com a 

seguinte emenda aditiva como 
Comissão: 

EMENDA N.o 1 

Onde e como convier: 

da 

Art. - Os dis;:iOsitivos da presente 
lei, quanto à obrigatoriedade dos ser­
viços de irrigaç10 e barragens sub­
mersas, 00 aplkam às obras a serem 
feitas em virtude de dotações orça­
mentárias como a~ que forem custea­
das com os reol1rsos instituídos pelo 
art. 198 da Conl'tituição Federal. 

Sala Ruy Barbosa, em 11 de junho 
de 1952. - Dario Cardoso Presiden_ 
teL - Joaquim Pires, Relator.­
Aloysio de Car:)alho, pela constitu­
cionalidade - Camgo Mércio. - Ivo 
d' Aquino. - Gomes de Oliveira. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.· H, de 1952 

Regula o estudo, o orçamento 
e a construção dos açudes em coope­
ração da União com os Estados, 
Municípios ou particulares e da 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O estudo, o orçamento e 
a construção. dos açudes de coopera­
ção com a União, com os Estados, Mu­
nicípios ou particulares compreendem 
obrigatõriamente tôdas as providên­
cias necessárias aos serviços da sua 
Irngação, que serão executados no 
mesmo tempo. 

Art. 2.° Ficam incluídas as barra­
gens submersas no regime de obras e 



~ -
lO 

" ';;; 
() 

M 
11) 
cn --N ,... 
11) ~ ,... 
('11 

00 

~Z 
~....J 
.30. 

-2-

cooperação do Departamento Nacio­
nal de Obras Contra as Sêcas. 

Art. 3.° Para os serviços de irri­
gação, previstos no artigo 1.0, fica 
instituido o auxílio suplementar de 
70010 para os Estados ou Municípios 
e 500/ 0 para os particulares da impor­
tância dos seus respectivos orçamen­
tos, com a denominação oficial de 
prêmio de irrigação. 

Art. 4.° Estende-se o premw de 
irrigação aos açudes (artigo 1.0), cujas 
rêdes ainda não tenham sido cons­
truídas, desde que seja requerida a 
sua concessão, no prazo de 60 dias 
da execução desta lei, e seja assumida 
a obrigação contratual da conclusão 
das mesmas, dentro de seis mêses da 
autorização do seu início, sob pena da 
perda do auxílio (artigo 1.0). 

Art. 5.° Os prêmios das barragens 
submersas serão iguais aos de açudes 
de cooperação. 

Parágrafo umco. F ar-se-á o seu 
cálculo, de acôrdo com a superfície do 
terreno a ser humedecido pelo lençol 
freático, na base de cinqüenta centa­
vos por metro quadrado de área re­
frescada, e levando-se em conta o 

auxilio de 50% do custo do metro 
cúbico de alvenaria de pedra e calou 
pedra e cimento, empregada na pa-' 
rede, ou do custo do metro cúbico 
de terra traçada e apiloada, quando 
de terra argilosa a sua construção. 

Art. 6.° Aos particulares, proprie- .. 
tários de açudes em cooperação, não 
será concedido qualquer favor ou be­
neficio público, sem a prova da ex~ 
pIor ação agrícola da sua bacia de ir­
rigação. 

Art. 7.° As despêsas da presente 
lei correrão por. conta das verbas or ... 
çamerítárias e para tais fins consig­
nadas ao Departamento Naciol.lal de 
Obras Contra as Sêcas. 

Art. 8.° A r,egulamentação da pre­
sente lei pelo Poder Executivo será 
feita no prazo de sessenta dias. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigôr 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de maio 
de 1952. - Olavo Oliveira. 

Proieto publicadO no "Diário do 
Congresso Nacional", de 3Q ele maio 
de 1952. 

Dep .... tar.le!ltlJ de Imprensa l\'3cional - Rio de Janeiro - Brasil - 195:' 
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Assunto : 

Senhor _Presidente da 
Comissao de Finanças 

8 . ~x' o 5e~or Pres~ 
dente da Camara 

" -Audiencia de Comissao . 

Ofício N9 A? ~ " 
Em 7 de outubro de 1953. 

'- - -- _. "- --.- ~---.,. 

AMtn , DOS r-~UTnDOS 
ifelori ~ ~ ., , . ., 1'3UVOS 

Senhor Presidente : 
v",) r 9 1953 

N.O 

'" Nos termos do requerimento do Sr . Clodomir Milet , 

-aprovado em b do corrente , tenho a honra de solicitar a Vossa 
A ," __ 

Excelencia as necessarias providencias a fim de que a Comissao 

" " do Polígono das Secas seja ouvida sobre o Projeto N9 2 757 , de - , 1 953, que regula o estudo, o orçamento e a construçao dos aç~ 

d.es , em cooperação da Uniã o com os Estados , Mwl1cípios ou par-
, " tlculares , e da outras providencias . 

" ~ Aproveito o enseJo para reiterar a Vossa ~celen-.. ... 
cla protestos de minha elevada consideraçao • 

. 1..u.L.Jqlro • 

85S . 
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, -----~ c .~fb-.(~ de julho de 1 953 

Senhor Presidente: 
• 

, ". . - ,." Atendendo a deliberaçao da Comlssao de Constituiçao e 
.. 

Justiça, tenho a honra de solicit~a Vossa Excelencia se digne t2 

" mar as devidas providencias, no sentido de que seja ouvida a Co -
N ~ A , ; 

missao do Poligono das Secas, alem daquelas que foi distribuido , . 
L • 

a respeito do projeto nQ 2 757/53, que "regula o estudo, o orça -
~ 

mento e a construção dos açudes, em cooperação da União com os E~ 

tados, Municípios ou particulares, e dá outras prOVidências", o 

,,-- ------- 1 q . envio 
.~ ~......---

~lso a Vossa Excelencia. 

• 

< / , 

" Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen-

cia os protestos de minha alta estima e distinta -consideraçao. 

--,.--.~ 

em 
, 

'" 
exercicio 

o SR. 
ficélLolll'l 

~/:S. que aprovam queitaln 
.,) 

3 .. 

qQ I 

Nere 

iJfovado f 
\. 

.. ' r ,;t ...... ~ . 
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• 
~~ de dezembro de 1952 

• 

Excelentlssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
/I A 

Prtmeiro Secretario da Camara dos Deputados ------_ .... , 

DEZ 15 1952 .~, ' 

I .. "" I "" .... 9&.Q. O~ftAL. 
I N.O ..... .. ~ ti \ 

• 
.. ,. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, N A 

a fim de que se digne submeter a consideraçao da Camara dos 'De -
putados, o incluso autógrafo do projeto do Senado que regula o 

... ... 
estudo, o orçamento e a construçao dos açudes, em cooperaçaoda 

União com os Estados, Municlpios ou particulares e dá outras 
,. 

providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração • 

• 
- I 

• 

• 

" 

DCS 
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Regula o estudo, o orçamento e a cons­
trução dos açudes, em cooperação da Uni 
ão com os E~tados, Munic!p!os ou partI 
culares e da outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. Art. lQ - O estudo, o orçamento e a construçao 

dos açudes de cooperação com a União, com os Estados, Munic!-

pios ou particulares compreendem, , "-

obrigatoriamente, todas ~ 

'" - .. providencias necessarias aos serviços da sua irrigaçao, que 
.. 

serao executados no mesmo tempo. 

Art. 22 - Ficam incluldas as barragens submer-
.. sas no regime de obras e cooperaçao do Departamento Nacional 

A 

de Obras Contra as Secas. 

Art. 32 - Os dispositivos da presente lei,quan -
to à obrigatoriedade dos serviços de irrigação e barragens sub -

" mersas, se aplicam as obras a serem feitas em virtude de dota -.. -çoes orçamentarias, como as que forem custeadas com os recur-

sos instituldos pelo art. 198 da Constituição$ederal. 

~rt. 4Q 
- Para os serviços de irrigação, pre­

vistos no art. 12, fica estabelecido o auxilio suplementar de 
.. 

70% para os Estados ou Munic!pios e 50% para os particulares, 

" da importancia dos seus respectivos orçamentos, com a denomi-

nação oficial de PRmMIO DE IRRIGAÇAO. 

Art. 52 - Estende-se o PRm 10 DE IRRIGAÇAO aos 

açudes (art. 1 2 ), cujas rêdes ainda não tenham sido constru!-

, 
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das desde que seJ'a requerida a sua concessão, no prazo de 60 , .. 
dias !da execução desta lei, e seja assumida a obrigaçao con-

tratual de terminar as mesmas, dentro de seis mêses da autorl 

zação do seu inIcio, sob pena da perda do auxilio (art. 12). 

Art. 62 - Os prêmios das barragens submersas~ 
.. .. 

rao iguais aos 4e açudes de cooperaçao. 
- # # # Paragrafo unico - Far-se-a o seu caloulo, de 

acôrdo com a superflcie do terreno a ser humedecido pelo len-
# 

çol freatico, na base de cinquenta centavos por metro quadra-

do de área refrescada, e levando-se em conta o auxIlio de 50% 
# 

do custo do metro cubico de alvenaria de pedra e calou pedra 

e cimento, empregada na parede, ou do custo do metro 
# 

cubico 

de terra traçada e apiloada, quando de terra argilosa a sua 
.. 

construçao. 
# 

Art. 72 - Aos particulares, proprietarios de 
" 

.. .. # 

açudes em cooperaçao, nao sera concedido qualquer favor ou be 

neflcio público, sem a prova da exploração agrIcola da sua ba .... 
cia de irrigação. 

Art. 82 - As despesas da presente lei correrão 
# 

por conta das verbas orçamentarias e para tais fins consigna-

das ao Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas. 

Art. 92 - A regulamentação da presente lei pe-
. 

lo Poder Executivo será feita no prazo de sessenta dias. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data da 

sua publicação, revogada~~ disposições em contrário • 

SENADO de 1952 

DCS 
, 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 14-1952 

EMENTA: 
... 

Regula o estudo, o orçamento e a construçao dos açudes 
em cooperação da União com os Estados, Munic1pios ou 

_ A 

particulares e da outras providencias. 

DISTRIBUIÇ'O: Lido na sessão de 29.5.52. ~ Comissão de Const1 
tuição e Justiça em 29.5.52. Ao Senador Joaquim Pires, 
em 3.6.52. Com parecer da Justiça à Ata em 13.6.52. 

ANDAMENTO: Parecer n 9 541, lido na sessão de 16.6.52. Em dis­
cussão preliminar é considerado constitucional, em 19-
6.~2. As Comissões de Viação e Obras Públicas e Finan -

-

ças. Pareceres ns. 1 015 e 1 016, lidos na sessão de 

3.10.52. Retirada da Ordem do Dia, a fim de ser ouvi-
... A 

da a Comissao de Finanças sobre ' a emenda, em 13.10.52. 
Ao Senador Alvaro Adolfo em 23.10.52. Parecer n 2 1341, 
lido na sessão de 5.10.52. 
com uma emenda, em regime de 

Comissão de Redação de Léis. 
na sessão de 9.12.52. 

---_ .. _---

Aprovado em 1& discussão, 

urgência, em 8.12.52. A 

Parecer n2 1 385, lido 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto n Q 2 151, de 1953 

(Do Jenado Federal) 

O eminente senador Olavo Oliveira apresentou ao S~ , 
nado Federal o projeto, que ali recebeu o nQ 14, de 1952, e 

A 

• transita pela Caroara sob o nQ 2 157, de 1953. 

• 

,.. ... 
Na Camara Alta, a proposiçao em exame e a emenda~ 

, ...... 
1, e unica, foram aprovadas pela Comissao de Constituiçao ~ 

... 
Justiça por unanimidade de votos, ressaltando-se a declaraçao 
expre'ssa do preclaro senador Aluísio de carvalho, que o fazia 
pela sua constitucionalidade. 

... ..., 
As demais Comissoes do Senado - Viaçao e Obras P.Q , 

blicas e Finanças, ouvidas, pronunciaram-se favoravelmente. 

O projeto regula o estudo, o orçamento e a cons -
... ... 

truçao dos açudes no nordeste brasileiro de cooperaçao com a 
união, com os Estados, municípios ou particulares. 

)' 

Nenhuma eiva de inconstitucionalidade pode ser a~ 
" guida contra o projeto. E, por isso, merece ele o nosso par~ 

... 
cer pela sua aprovaçao, devendo dizer as 

.. 
outras comissoes a 

A , 

que foi distribuido, sobre o seu merito, que consubstancia a~ 
e Finanças. 

, ... 
sunto especifico das Comissoes de Viação 

É o parecer. 

,.. 
Sala Afranio de Melo Franco, 2 de junho de 

1953. 

~ 
__ -:~~~~~~~~~~~~ __ , Relator 

Antonio Peixoto 

) / . / / '/710 ~~d ... p .... t!~.t..<.J 
~c,o--,.(..oO"t/'V ft ,/~ ~ v /J ~ , ~ 

/~ /cnu<~ cJ{ ~o ,,~ 
f).,1. J..,A lc.·dt 

~~~~~---
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COMIsslo DE TRANSPORTES, COMUNI 

QAÇÕES E 6BRA§ PÚBLICAS 

Projeto nº 2.754/53 

RELATÓRIO 

, 
Aprovado no Senado, onde tramitou sob o ny 

mero 14/52, e óra apreciado pela Câmara, o projeto n2 2.754/53, 
de autoria do ilustre e operoso Senador OLAVO OLIVEIRA, veio 

A ' f'W • ter a este orgao para ser aprec1ado 
, . 

no que diz respeito ao mer~ , 
to, quer sob o prisma tecnico, quer sob o ângulo da oportunida-
de. 

- -Na Comissao de Constituiçao e Justiça, re-. , 
latado pelo nobre Deputado Antonio Peixoto, teve parecer favor~ 

, """ .. vel, a semelhança do que ja ocorrera no orgao congenere do Sen~ 
do. 

PARECER 

-Uma proposiçao que objetiva disciplinar s~ 
tor tão importante e decisivo, não sÓ para a vida econSmica, c~ , , 
mo tambem, para a financeira, politica e social de uma vasta re -
gião, compreensiva de diversos-Estados e, perfeitamente, carac-
terizada por fatores especificos, exige análise detalhada e c~ 
dadosa. Realmente, todos os preceitos e enunciados, antes de m~ 

- " recerem a promoçao a categoria de normas 1 ega.is, devem ser es -, , 
quadrinhados sob um triplice aspecto: viabilidade tecnica, opo~ .,.. 
tunidade economica e exequibilidade. 

O projeto, com inteligência e percepção d~ 
lineado por um homem, profundamente, identificado com os proble -, 

, 

mas e com a vida. do Nordeste, porque, alem', de melhor regulamen -, -
tar diversos setores de transcendente importância, inova em ou-
tros, que devem ser considerados no mesmo plano, reclama antes -de qualquer "veredictuml1 , estudo de maior extensa.o e intensida-
de. 

, 
Em sintetico articulado, eis as medidas de 

.... 
que se compoe o presente projeto: 

1) - Simultaneidade entre o estudo, orça -
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mento e construçao dos açudes de cooperaçao com a Un1ao, Estados, 
Municipios e particulares, e os serviços correlatos de irrigação; 

2) - Inclusão das barragens submersas no reg! 
me de óbras e cooperação do Departamento Nacional de Obras Contra 

Ao -- A ,." as Secas, e equiparaçao dos premios com os açudes de cooperaçao; 
3) - Institmição do Prêmio de Irrigação; - , 
4) - CondiciOnamento da concessao de benefi -, , 

cios publicos a particulares proprietarios de açudes em coopera -
ção, ~ prova da exploração agr1cola da sua bacia de irrigação; 

5) - Cobertura financeira. 
, , 

Analisemos, detidamente, topico por topico. 

que une, que 
de açudes de 
vos sistemas 

1) - A exigência consubstanciada no art. 12 , 

vincula, sincronizando, o planejamento e execução / - -cooperaçao ao planejamento e execuçao dos respecti--de i r rigaçao, traduz uma medida de tamanho alcance, 
projeto, emprestando-lhe a mais alta 

. , 
que, por si so, consagra o -significaçao. -Trata-se de uma inovaçao no campo legal, e 

, 
das, absolutamente, necessarias, porque reflete e regulamenta uma 
conquista de há muito integrada no patrimônio da mais avançada / 

, . ' , 
tecnica de engenhar1a. De fato, entre nosJ no campo teorico-ordi-

, ,., . 
nario, e em outras naçoes mais evolu1das, que enfrentaram probl~ 
mas semelhantes, no terreno da ação, a açudagem e a irrigação / 
-sao equacionadas e resolvidas "IR ri passu", eis que entre uma e 

, 
outra ha um nexo de causa e ef eito, em ordem reciproca, indisso-
luvel. - , Nao obstante, no Brasil, ate o momento, na 

, 
esfera da , -pratica, salvo honrosas exceçoes, o problema tem sido 

" resolvido a base de dois valores distintos e sucessivos : prime! 
ro, a açudagem, depois, a irrigação. Nêste 

, 
sentido e expressivo 

o depoimento do Senador Onofre Gomes, que, ao relatar, na Comis­
são de Viação e 6bras Públicas, o projeto em espéCie, assim se 

, , , 
pronunciou: "E de 124 o numero de açudes publicos construidos n,! 

... -quela regiao, representando um pouco mais de 2 bilhoes e 650 mi-
... ",4.' ,..,. 

lh~es de metros cubicos de agua. Deles, somente 9 dispoem de re-
des irrigatórias, com o total de, apenas, 400 quilômetros de ca--nais de irrigaçao e 90 quilometros de drenos construidos, abran-, 
gendo ditos canais apenas uma area de 6.757 hectares". 

Justamente ai a residência de um dos males / 
" -mais nefastos a recuperaçao do Nordeste. -Tal qual corpo e alma, açudagem e irrigaçao , 



• 

• 

.. 

-;-

na moderna engenharia, compõem um mesmo e único ente técnico. Se-
~ , ~ , / parados, tem vida propria, autonoma, mas deixam de ser tecnica, 

~ ~ 

deixam de ter vida tecnica, porque traduzem expediente empirico. 
~ -O valor de um açude e dado pela extensao de 

4 ~ , 

sua rede irrigatoria e pelo numero de hectares beneficiados, eis 
um axioma instaurado pelas novas concepções de po11tica econômi -

ca. 
, 

Eis, pois, um dos grandes meritos do projeto 
, ~ 

em tela: empresta força de lei a uma conquista ja consolidada no 
campo da técnica. Com isto, doravante, ao mesmo passo em que as 

... -barragens forem sendo levantadas, os canais de irrigaçao irao sU!. 
cando as terras circunvizinhas, compondo uma esplêndida integra -

". '. ,., #IIitI 

çao sinergetica. Ass~m, ao pulsar o coraçao, as arterias estarao 
~ 

prontas para conduzir a agua redentora. 
Obliterando um dos grandes males auta1s, res-

~ - ~ ponsavel pela construçao de inumeros açudes de utilidade restrita, 
, , ~ 

devido a falta do complemento indispensavel - o sistema 1rrigato-- , rio, consagra a proposiçao ufa medida das mais salutares e neces~ 
" -- , ,. sarias a definitiva soluça0 do problema de eficaz combate as se -

cas do Nordeste. 
2) - A incl usão das barragens submersa s no r§. 

gime de óbras de cooperação do Departamento Nacional de 6bras Co~ 
4 _ _ 

tra as Secas, bem como a equiparaçao, para o efeito da concessao 
4 • _ 

de prem~os, aos açudes de cooperaçao, estampa o retrato de corpo - ~ inteiro de outra necessidade criada pela evoluçao do sistema tec-
4 , 

nico-economico de combate ao flagelo nordestino. 
Antigamente, atribuia-se valor dominante e , 

absoluto as barragens de superficie, que formam os represamentos 
denominados açudes, colocpndo-se em plano bastante inferior as bar -

. -ragens submersas, que obJetivam a elevaçao do nivel dagua para o 
, - ~ espelhamento fora dos leitos ou a retençao do lençol freatico. 

, 
Hoje, face aos novos metodos e processos in -

troduzidos pelo processo técnico, êsse tipo de barragens submer -
aas deve ser encaradQ num mesmo plano de importância, dado serem 

" ... formas rapidas, economicas e simples de represamento e armazena -
, • lfIto. , 

mento dagua. Em ta~s circunatancias, nada mais elementar e neceSsa -
rio q~e a inclusão definida no art. 2Q, bem como a equiparação co~ 
signada no art. 6Q. 

• 

do .fdrmado em 
O pro/elso é, além 

preceitos de equidade: -
deI sumamente/lógico, to- '\ 
uma vez que apresentam ig~ 

dade quanto ao valor, sao incluidos no mesmo regime e amparados p~ 
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,., 
las mesmas normas, nao 

, .' "., so no que respe~ta a construçao, como, tam 
.. -bem, a concessao de 

A 

premios. -3) - Instituiçao do prêmio de irrigação. 
I 

o projeto analisado 
ma um sistema inteligente, onde todas as 

constitut, ou melhor, fo~ -peças estao bem ajusta --das, coordenadas entre si e ordenadas em funçao de um objetivo • 
, . 

Ao correr de seus varios artigos vae se defi-

nindo um mecanismo simples, preciso, completo e consequente, dot~ 
, 

do de todos os expedientes necessarios e suficientes ao eficaz d~ 
.... 

sempenho da tarefa a que se propoe realizar. O art. 12 eleva a i~ 
rigação à altur~ de sua real importância, vincul ando, atravez uma 

, -formula sinergetica, o seu planejamento e construçao ao planeja -
mento e construção do açude; integrou num corpo Único, essas duas .. - , 
fases de um mesmo processo. Visa emprestar a irrigaçao, no circu-
lo da lei, o prestigio que a técnica já lhe tem consagrado na es-

" A fera da teoria e da pratica. O art. 4Q, proponente do premio de 
• ,.., , .' • • t 

irr~gaçao,'eum corolar~o matematico, uma consequenc~a silog~stica 
do art. 12, que ordena a unificação. O Art. 5Q, por sua vez, r~ 

, -presenta uma valvula de admissao, colocada e para funcionar por 
solicitação da equidade, eis que contempla os açudes construidos/ 
anteriormente, e cuja rêde de' irrigação não tenha aindal sido con,! 

, - ,., 
truida; trata-se de uma formula de adaptaçao, de acomodaçao e de 
vigência transitória. - , 4) - Condicionamento da concessao de benefi-

, , -
cio publico a particulares proprietarios de açudes em cooperaçao, 
.. - ( -a prova da efetiva exploraçao agr~cola da sua bacia de irrigaçao. 

, 
Erguer barragens, repressar e acumular agua, - , rasgar canais, construir drenos, nao e tudo. O completivo neces -

, . -
aario traduz-se na explora.çao das terras beneficiadas pelo siste-
ma. Aliás, não é de se perder de vista, que a instalação dêsse I , , 
sistema e efeito, e consequencia da. necessidade de tornar as ter -, 
ras exploraveis, ou 

, 
seja, da necessidade de explora-las. Portan-

to, tendo uma cousa sido feita para outra, havendo entre as duas 
um nexo de causa e efeito dominante, a eXigênci. ou condição COA 

sagrada no art. 72 é de inteira procedência e de absoluta propri~ 
dade. Cumpre notar que o mesmo Senador OLAVO OLIVEIRA, que imaS! 
nou e esquematizou o conjunto de medidas componentes da presente -proposiçao, apresentou, anteriormente, o projeto nQ 6 de 1.951 , -estabelecendo normas para a colonizaçao das terras compreendidas 
nos sistemas de irrigação, as quais têm assento no Instituto da -Expropriaçao. Tendo em vista, no entanto, que essa formula defi-

- A , nitiva, de soluça0 completa e radical, sobre ser complexa, e me-
lindrosa e de ajuste a longo prazo à estrotura juridico-po11ti - f 
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ca, perfi1ha agora critério meis acomodatlcio e de exequibilid~ 
-de pronta e, plenamente, accesive1. Evidentemente, nao se trata 

... ... 
de um sistema final, que vise, de uma vez por todas, por termo 

• • 
do momentoso e crucial problema. Constitu.~ medicina de esp~ 
ra eficiente! que, até à oportunidade da instauração do regime/ 
definitivo, dependente de estudos detidos e meticulosos, virá / 
proporcionar bons resultados. 

Nêste item 
1.154/51, de autoria do eminent 

-cabe alusao ao projeto nQ ••••• 
Deputado Mauricio Joppert, que 

, , , 
regula a materia em especie, isto e, estabelece normas para co1~ 
nização de terras nos sistemas públicos de irrigação no Po11go­
no. O ilustre engenheiro, que com tanto brilhantismo se faz pr~ 
sente nos trabalhos do Parlamento, imaginou um mecanismo muito 
completo e bem instrumentado para a efetivação dêsse magn1fico/ 
"desideratum". Trabalho de grande folego, medida de grande a1 -

cance e solução definitiva, eis sua conceituação, motivo mesmo 
porque requer estudo mais amadurecido e pro10ngado,e 

5) - Cobertura Financeira. 
Ao , 

Neste aspecto, uma vez que sua -aprecieçao 
compete, por - ,-determinaçao regimental, a Comissao de Finanças , 

, . , 
apenas diremos, que, tambem aqui, o projeto mostra-se viave1 , 
oportuno e exequivel. , , 

Apos a analise, exame das partes, cumpre , 
, - r ' "-para bom termino de nossas oonsideraçoes, a s1ntese, isto e, uma 

fotografia panorâmica, uma visão de conjunto,. Como vimos, todas -as peças est eo cuidadosa e inteligentemente colocadas, de molde 
A:-a desempenhar, no controle -geral, as funçoes peculiares. Visto 

no todo, descortina-se uma integração orgânica de forças, es --tas ordenadas em funçao de 
, 

um objetivo. Em linguagem de fisica 
, 

matematica diriamos que a soma ou resultado daquelas forças coa 
. , - .. duz a um velor que sat1sfaz a soluça0 desse objetivo~ 

, - , 
O grande merito do LegiSlador, nao e in -

, -ventar ou criar, a imagem e semelhança de sua imaginaçao, mas, 
sim, sentir, descobrir, interpretar e regulamentar a real ida-

-de dos fatos, o processo e evo1uçao das necessidades sociais. 
-, -

A proposiçao em tela reflete as conquis -
tas operadas pelO progresso técnico-econômico no setor ligado 
aos meios de combate às sêcas do Nordeste. É, portanto, idônea 
e de absolut a oportunidade. 

-Conclue fls. 6. 
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-Por tais razoes e fundamentos, nosso Parecer 
é inteiramente favorável ao projeto 2.754153 .• 

Sala Paulo de Frontin, em 

_~~"""""~~~~ ___ , Relator. 
, 

Walter Sa. 
• 

~f1>....( . 

-1'/ /t J-~ -.~ 
~~:t 

/ 

.~ 
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COMISsÃO DO POLÍGONO DAS SÊCAS 

PROJETO NQ 2757 

(Do Senado Federal) 

O ilustre Senador Olavo de Oliveira, da bancada cea­

rense, apresentou o projeto que, sob n Q 14/52, transitou no Se" 
, , -- , 

nado, onde obteve parecer favorave1 de todos os seus orgaos te~ 
A , 

nicos, sendo agora apreciado nesta Camara sob nQ 2.757/53, e ja 
_ N ~ w 

obteve aprovaçao nas Comissoes de Constituiçao e Justiça e de 
N # 

Transportes, Comunicaçoes e Obras Publicas. Foram re1atores,nes -N # 

sas Comissoes, os deputados Antonio Peixoto e Wa1ter sa, respeo -
tivamente. 

O pro jeto em e studo "regula o estudo, o orçamento e ... ... , 
a construçao de açudes, em cooperaçao com os Estados, Municipi-

# A 11 

os ou particulares e da outras providencias. 

P-A-R-E- ()--H-R 

.... ... , 
A Comissao de Transportes, Comunioaçoes e Obras Pub1i -, 

cas, na palavra do eficiente relator - deputado Wa1ter Sa, apre-
ciou devidamente o projeto em estudo, concluindo pela sua aoeita -, A 

viabilidade tecnica, oportunidade economica e 
... , 

çao, face a sua 
exequibi1idade. 

... 
De fato, trata-se de uma proposiçao de grande alcance 

... 
para a soluça0 dos principais prOblemas consequentes dos efeitos 

A ... , 

das secas do Nordeste, prOblemas que esta Comissao especifica,no 
...... A 

estudo de projetos congeneres, tem procurado resolve-lOS, adotan -N , 

do as sugestoes oportunas e exequiveis, que visem organizar a e-
, A 

conomia regional nordestina, atualmente em desequ11ibrio por fato -, 
res adversos ponderaveis. 

do nesta 
que, num 
parecer, 

Haja vista, neste particular, o trabalho ora em e stu-- , Comissao, de autoria do nobre deputado Andre Fernandes, 
A , 

esforço verdadeiramente e10giave1, procurou, em longo 
que "se nos afigura completo, téonico e juridicamente, co -
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A N , 

ligir toda a legislaçao esparsa, incluindo, tambem, as medidas 
. A 

sugeridas e em estudo na camara, em diversos projetos apresenta -' . -dos, no afan louvavel de aparelhar a adm1nistraçao dos meios a-
A 

dequados de combate aos efeitos das secas • 
A 

Desses projetos em curso destacam-se, por suas fina-

lidades econômicas, os de nÚmeros 609 e 1.154 de 1951; 2.235 de 
, 

1952 e 2905 de 1953, de autoria dos ilustres deputados Virgilio , , 
Tavora, Alencar Araripe, Mauricio Joppert e Paulo Sarazate, res -A , , 
pectivamente, este ultimo projeto ja transformado em lei. 

A A _ 

Como se ve, o problema das secas e a soluça0 para os 
A .. , , 

seus efeitos vem sendo objeto de estudo de eminentes homens pu-

blicos, conhecédores profundos das necessidades brasileiras, e~ 
... 

tre as quais se sobressai, em plano superior, a recuperaçao da 
região nordestina, cujapopulação, para se tornar econômicamente 

, .,., , , '" 
estavel, precisa tao somente de meios para resistir as secas pe -, , . 
riodicas na sua propria terra - onde nasceu e vive. 

, , 
Nesse sentido, em suma, e o que contem o presente 

projeto: 

--a) - o estudo, orçamento e a construçao de açudes em 
..., 

cooperaçao; 
A ... 

b) - os serviços simultaneos de irrigaçao; 
c) - a inclusão de barrãgens submersas,no regime de -cooperaçao; 
d) 

... ... 
- a equiparaçao dos premios de barragens aos de 

açudes, no sistema previsto; 
__ A __ 

e) - a instituiçao do premio de irrigaçao; 
A . N' 

f) - a exigencia da prova da exploraçao agricola da 
.., ~. .. " 

bacia de irrigaçao para a concessao de beneficios publicos ao 
, , --

proprietario de açude construido em cooperaçao; , 
g) - um sistema de credito para cobertura financeira. 

A 

O conjunto dessas providencias constitui um plano 
•. A 

parcial de defesa contra os efeitos da seca do Nordeste, na for-

ma prevista no art. 198 da Constituição Federal, estando, dest'­
arte, conforme o programa do Departamento Nacional de Obras Con-

~ , 
tra as Secas, qual seja o de obter, nos periodos normais de bom 
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" ~ ~, 

inverno, "o dominio da a gua e a exploraçao i mediata de sse domi -
.' 

nio" 
, 

para, n~ falta de chuvas, poder prestar socorro as popula -... 
çoes fla~eladas. e 

A execução dêsse/de outros planos correlatos, inclus! 
ve dos que ora 
ra assegurar a 

... A ... 

estao em exame na Camara concorrerao, de certo,pa -A ... 

estabilidade economica da re giao nordestina. 
... ... 

Por todas essas razoes, acho oportunas as medidas 
constantes do projeto n Q 2.757/52, de autoria do eminente Sena -

, ... 
dor Olavo de Oliveira, merecendo, portanto, aprovaçao. 

Sala "Paulo de Frontin", em.2..( de outubro de 1953 • 

• ~/ ~;ú~ 
, 

Andre Fernandes - Presid~nte em Presidente 

Pessoa de Araujo , 
Joaquim Viegas 
Alfredo Barreira 
Leônidas Mello 

• • Mendonça Jumor 
Ulys ses Lins 
Severinm Maris 
Adahil Barreto 
Vasco Filho 

/ RAL.-

exercicio ~~ 

, 
Pessoa de Ara Jo - Re 

~Ot-q /T/I....-'~....,\ '" JQ::t--"\I.~ 
J:;; í~r-f 
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NTE\ RAOA. AO ARQU\10 
Em ..2J __ / ll I. 195 

/ j de novembro de 1953 

Excelent!ssimo Senhor Deputado R~ Almeida /1 
CP~' 

Primeiro Secretário da Câmara do s DeputadoS Dtrt;~, 
U.Z '* 1953 

PRO • ..,; .... 
"PtIor~ 

N.O 

, 103 
," vos 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência • 

• para que se digne levar ao conhecimento da Carnara dos Depu~ 

dos que, nesta data, o Senhor Presidente do Senado Federal , 

de conformidade com o disposto no art. 70, § 40, da Constitu -
ição Federal, promul@Pu a lei do Congresso Nacional, que re­

gula o estudo, o orçamento e a construção dos açudes, em co­

operação da União com os Estados, Municípios ou particulares, .. 
e dá outras provid~cias, e da qual jmto, remeto a Vossa ~ 

celência um dos autógrafos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

CL 
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LEI 
/ 

, em JJ de novembro de 1953 

R~gula o estudo, o orçament2 e a const~~ 
çao dos açudes, em cooperaçao da Uniao 
com os Estados, Munic!pios ou particula-, ,., 
res, e da outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmos do art. 70, § 4Q, da Constituição Federal, a seguinte lei: 

-Art. lQ - O estudo, o orçamento e a construçao dos 

açudes de cooper~ção da União, com os Estados, Munic!pios ou par-
, ,., ,., 

ticulares compreendem, obrigatoriamente, todas as providencias n! 

, --cessarias aos serviços da sua irrigaçao, que serao executados no 

mesmo tempo. 

Art. 2Q - Ficam inclu!das as barragens submersas 

-no regime de obras e cooperaçao do Departamento Nacional de Obras 
... Contra as Secas • 

. , 
Art. 3; - Os dispositivos da presente lei, quanto 

, -a obrigatoriedade dos serviços de irrigaçao e barragens submersas, . . -se aplicam as obras a serem feitas em virtude de dotaçoes orçame~ 

tárias, como as que forem custeadas com os recursos institu!dosp~ 

lo art. 198 da Constituição Federal. 

Art. 4Q - Para os serviços de irrigação, previstos 

no art. 1;, fica estabelecido 

ta por cento) para os Estados 

o auxílio suplementar de 70% (seten -
ou Munic!pios e 50% (cinquenta por 

A 

cento) para 08 particulares da importancia dos seus respectivos or -
- A _ 

çarnentos com a denomin~çao ofici~l de Premio de Irrigaçao. 
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Art. sg - Estende-se o Premio de Irrigaçao aos 

açudes (art. lQ), cujas redes ainda não tenham sido construi­

das, desde que seja requerida a sua concessão no prazo de 60 

(sessenta) dias da execução desta lei, e seja assumida a obri 

gação contratual de terminar as mesmas, dentro de 6 (seis) m~ 

ses, da autorização do seu inicio, sob pena de perda do auxi-

lio (art. 1 12 ). 

Art. 6g - Os prêmios das barragens submersas se -
N ... 

rao iguais aos de açudes de cooperaçao. 
" ~, tA> Paragrafo unico. Far-se-a o seu calculo de acor 

do com a superficie do terreno a ser humedecido pelolenço~á -
tico, na base de Cz$ 0,50 btnquenta centavos) por metro quadr,! 

do de área refreacada, e levando-se em conta o auxilio de 50% 
, 

(cinquenta por cento) do custo do metro cubico de alvenariade 

pedra e calou pedra e cimento, empregada na parede, ou doc~ 
, 

to do metro .cubico de terra traçada e apiloada, quando de ter 
... 

ra argilosa a suaconstruçao. 
, 

Art. 7g - Aos particulares, proprietarios de 
... ... , 

açudes em cooperaçao, nao sera concedido qualquer favor ou be 

nef1cio público, sem a prova da exploração agr1cola da sua 
... 

bacia de irrigaçao. 

Art. 8Q - As despesas da presente lei correrão 
, 

por conta das verbas orçamentarias e para tais fins cansigna-
,. 

das ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 
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-Art. 92 - A regulamentaçao d~ pr~sen~e lei pelo Po-
-, 

der ~xecutivo ser~ feita no prazo de 60 (sessenta) di~s. 
, 

Art. 10 - Esta lei entrar~ em vigor n~ data de sua 

- -' publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

de 1953 

• 

• JON/ 
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